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ATA DA 80a. SESSÃO, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2001 

Sessão Ordinária

Às dezessete horas e trinta minutos do dia dezoito de dezembro do ano de dois mil 
e um, nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, presentes os 
Excelentíssimos Senhores: Presidente, Des. Antônio de Pádua Carneiro Camarotti 
Filho; Vice-Presidente, Des. Manoel Rafael Neto; Corregedor Regional Eleitoral, 
Dr. Mauro Alencar de Barros; Juiz de Direito, Dr. Sérgio Marinho Falcão; 
Juristas, Dr. Mário Gil Rodrigues Neto e Dr. José Paes de Andrade; 
Desembargador do Tribunal Regional Federal da 5a Região, Dr. Ridalvo Costa; e 
a Dra. Regina Coeli Campos de Menezes, Procuradora Regional Eleitoral 
Substituta, comigo, Marcos Antonio Tavares de Albuquerque, Diretor Geral, foi 
aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, a Corte passou ao 
julgamento dos seguintes processos:

AÇÃO PENAL ELEITORAL N° 26 -  Classe 9
ORIGEM: RECIFE - PE 
RELATOR: Juiz Mário Gil
ASSUNTO: Denúncia de crime praticado contra a honra do Sr. Ângelo 
Rafael Ferreira dos Santos(Artigos 324,325 e 326 do Código Eleitoral).
DENUNCIANTE: ÂNGELO RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS, Prefeito de 
Sertânia
ADVOGADO: Edilson Xavier de Oliveira
DENUNCIADA: ROSA MARIA LINS DE ALBUQUERQUE DE BARROS 
CORREIA, Prefeita de Arcoverde
DECISÃO: “à unanimidade, acolher questão de ordem para converter o 
julgamento em diligência, a fim de propiciar oportunidade prévia de defesa à 
denunciada.”

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 78 -  Classe 13 
ORIGEM: RECIFE - PE 
RELATOR: Juiz Mauro Alencar
ASSUNTO: Balanço contábil referente ao exercício financeiro de 2000, do
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RELATOR: Juiz José Paes de Andrade
ASSUNTO: Balanço contábil referente ao exercício financeiro de 2000, do 
Partido Social Democrático - PSD.
REQUERENTE: COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO -  COCIN. 
DECISÃO: “à unanimidade, considerar que as contas não foram prestadas, 
aplicando-se as sanções previstas em lei.”

RECURSO SOBRE EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA N° 147 -  Classe 7
ORIGEM: CARUARU - PE - 105a Zona Eleitoral 
RELATOR: Juiz Sérgio Falcão
ASSUNTO: Recorre contra a Expedição de Diploma do candidato recorrido, 
com base no artigo 262, incisos I e IV, do Código Eleitoral.
RECORRENTE: MARIA LUIZA TENÓRIO DA ROCHA, candidata ao cargo de 
Vereador pelo PTB, em causa própria.
RECORRIDO: CARLOS ALBERTO DA SILVA, candidato eleito ao cargo de 
Vereador, pelo PTB
ADVOGADOS: Elma Cristina da Silva Monteiro e José Elmo da Silva Monteiro. 
DECISÃO: “à unanimidade, rejeitar a preliminar de inadmissibilidade do 
recurso. No mérito, negar provimento ao recurso.”

MANDADO DE SEGURANÇA N° 275 -  Classe 3 
ORIGEM: RECIFE - PE 
RELATOR: Juiz Sérgio Falcão
ASSUNTO: Mandado de segurança, com pedido de liminar, a fim de tornar 
sem efeito a portaria que designou o Juiz Paulo José Dias Carneiro para 
assumir as funções eleitorais na 12a Zona - Paulista, durante as férias do 
Titular, bem como que seja designado o impetrante para responder pelo 
referido Juízo.
IMPETRANTE: TEODOMIRO NORONHA CARDOZO, Juiz da Ia Vara 
Criminal - Paulista
ADVOGADOS: João Henrique Carneiro Campos e Ricardo Pedrosa Soriano de 
Oliveira
LITISCONSORTE: PAULO JOSÉ DIAS CARNEIRO, Juiz da Vara da 
Assistência Judiciária - Paulista
ADVOGADOS: Ana Patrícia Guedes Alcoforado e Carlos Eduardo Guedes 
Alcoforado
DECISÃO: “à unanimidade, rejeitar a preliminar de perda de objeto. No 
mérito, denegar a segurança.”

RECURSO ELEITORAL N° 5106 -  Classe 6
ORIGEM: SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE - 109a Zona Eleitoral 
RELATOR: Juiz Ridalvo Costa
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RECORRENTES: FÁBIO CORRÊA DE OLIVEIRA ANDRADE NETO, 
candidato ao cargo de Deputado Estadual pelo PPB e o DIRETÓRIO REGIONAL 
DO PPB, pelo seu Presidente, Salatieí Souza Carvalho.
ADVOGADOS: Bianca Stella Azevedo de Vasconcellos Coelho, Dirceu Carneiro 
Leão Filho e Geraldo de Oliveira Santos Neves
RECORRIDO: AUGUSTINHO RUFINO DE MELO, candidato ao cargo de 
Deputado Estadual pelo PSDC 
ADVOGADO: Leucio Lemos Filho
DECISÃO: “por maioria, dar provimento total ao recurso, sendo que o Juiz 
Mauro Alencar deu provimento parcial. Designado o Juiz Mário Gil para 
lavrar o acórdão.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10555 -  Classe 1
ORIGEM: ITAMARACÁ - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência do Auxiliar dé 
Cartório JOSÉ FERNANDO GOMES DE LIMA (Chefe de Cartório).
REQUERENTE: Dr. JOSÉ ROMERO MACIEL DE AQUINO, Juiz Eleitoral da 
131a Zona - Itamaracá/PE.
DECISÃO: “à unanimidade, deferir o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10596 -  Classe 1
ORIGEM: ITAMARACÁ - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência dos Auxiliares de 
Cartório: GILZÉLIA MARIA GONÇALVES SANTOS OLIVEIRA e 
ÉRICA BEZERRA SANTOS FERREIRA.
REQUERENTE: Dr. JOSÉ ROMERO MACIEL DE AQUINO, Juiz Eleitoral da 
131a Zona - Itamaracá/PE.
DECISÃO: “à unanimidade, deferir o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10605 -  Classe 1
ORIGEM: ITAMARACÁ - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência da Auxiliar de 
Cartório DÉBORA AMORIM DOS SANTOS (Escrivã Eleitoral).
REQUERENTE: Dr. JOSÉ ROMERO MACIEL DE AQUINO, Juiz Eleitoral da 
131a Zona - Itamaracá/PE.
DECISÃO: “à unanimidade, deferir o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10610 -  Classe 1
ORIGEM: AFRÂNIO - PE 
RELATOR. Des. Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência do Auxiliar de 
Cartório LUIZ EDUARDO RAMOS COELHO (Chefe de
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REQUERENTE: Dr. LUIS CORREIA DA SILVA, Juiz Eleitoral da 107a Zona - 
Afrânio/ Dormentes - PE.
DECISÃO: “à unanimidade, deferir o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10611 -  Classe 1
ORIGEM: CAMOCIM DE SÃO FÉLIX - PE 
RELATOR. Des. Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência do Auxiliar de 
Cartório CARLOS ALBERTO DE FARIAS (Escrivã Eleitoral).
REQUERENTE: Dr. ELSON ZOPELLARO MACHADO, Juiz Eleitoral da 132a 
Zona - Camocim de São Félix / PE.
DECISÃO: “à unanimidade, deferir o pedido.”

FEITO ADMINISTRATIVO N° 10612 -  Classe 1
ORIGEM: VICÊNCIA - PE 
RELATOR: Des. Antônio Camarotti
ASSUNTO: Solicita a renovação do prazo de permanência da Auxiliar de 
Cartório MARIA FERREIRA SABINO FILHA (Escrivã Eleitoral).
REQUERENTE: Dr. MILTON SANTANA LIMA FILHO, Juiz Eleitoral da 93a
Zona - Vicência/PE. I
DECISÃO: “à unanimidade! deferir o pedido.”
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